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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 031/2014 –  ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA  MUNICIPAL SOBRE A UTILIZAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

O Anteprojeto de Lei  nº 031/2014, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, que estabelece diretrizes para a Política Municipal sobre utilização da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 031/2014

AUTORIA: VEREADOR  ALCIDES LONGO DE BARROS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL SOBRE UTILIZAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º A Política Municipal sobre a utilização da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS tem como objetivo criar um ambiente favorável ao desenvolvimento de atividades que contribuam para a informação e orientação de pessoas com surdez. 


Art. 2º O Poder Público Municipal, quando da formulação e realização da Política Municipal sobre a utilização da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, terá como objetivos ou ações, entre outras possíveis e necessárias, as seguintes diretrizes:



I – disponibilização, pelo Poder Público, de pessoas, devidamente treinadas no uso da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, em setores e logradouros públicos de grande circulação e com necessidade de atendimento especializado;



II – promoção do convívio social das pessoas com surdez, com vistas à melhoria de sua qualidade de vida,  e de seu bem-estar físico e psicológico;



III - humanização no atendimento e orientação das pessoas com comprometimento da fala ou da audição;



IV – conscientização da população sobre as necessidades especiais das pessoas com surdez.


Art. 3º A Política Municipal sobre a utilização da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS terá como público principal as pessoas com comprometimento da fala ou da audição.


Art. 4º As iniciativas tomadas com base nas diretrizes estabelecidas nesta Lei deverão ter seu foco na ação informativa e de orientação em vias e logradouros públicos com grande circulação de pessoas, com vistas a beneficiar a comunicação com as pessoas com dificuldades na fala e audição.


Art. 5º O Poder Público, a fim de promover a formulação e a realização da Política Municipal sobre a utilização da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS poderá firmar convênios de cooperação com instituições voltadas à inclusão da pessoa com deficiência.


Art. 6º Os convênios de cooperação dispostos no art. 5º desta Lei deverão se pautar segundo as seguintes diretrizes:



I – estabelecimento de formas de trabalho priorizando o atendimento da pessoa com surdez;



II – formulação de programas de trabalho;



III – comunicação de irregularidades observadas no decorrer de sua execução;



IV – emissão de relatório técnico de acompanhamento do trabalho a cada bimestre;


Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.


Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de abril de 2014.
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